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Ofício SMA Nº 79-67/2011.

Canela, 25 de março de 2011.
Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 32/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

O valor da suplementação servirá para realizar obra de cobertura do espaço Canela Rural, no Centro de Feiras, sendo que a obra vai ampliar a área física do local, promovendo a inclusão produtiva de 28 famílias que expõem e comercializam seus produtos no local, garantindo geração de trabalho e incremento de renda familiar em um local mais apropriado.
Além de melhorar a infraestrutura para a realização da Festa Colonial o espaço poderá ser usado para realização de outros eventos durante o ano, atraindo o público local e os turistas que nos visitam.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Senhor

Ademar Santana 
Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 32, DE 25 DE MARÇO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a suplementar e reduzir dotação orçamentária.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0128 – Gestão de Infraestrutura

1.003 – Desenvolvimento da Infraestrutura Municipal

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (15512) Rec. Livre............................... R$ 100.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:
12 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

12.01 – Desenvolvimento Econômico

0130 – Desenvolvimento Econômico

2.088 – Desenvolvimento da Agricultura no Município

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (15505) Rec. Livre..................... R$   44.000,00

0001 – Administrativo

2.037 – Manutenção do Desenvolvimento Econômico

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (1343) Rec. Livre.............................. R$     5.000,00

4490.52.00.00.00 – EQUIP. E MAT. PERMANENTE (1351) Rec. Livre....................... R$     5.000,00

0002 – Gestão de Pessoal

2.080 – Despesas com Pessoal SMDE

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANT. FIXAS (1353) Rec. Livre.................... R$   18.000,00

3190.13.00.00.00 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1354) Rec. Livre............................. R$   18.000,00

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERV. TERC. - PJ (1378) Rec. Livre............................... R$   10.000,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455

CEP 95680-000   Fone: 054 282 4077
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